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A ruARAM(J}101 aL DE t.-~,por seus reprea nta.,ntes aprovou

eu. RE.PEI!O 1. UIOIPAL,sanciono a. seguinte Lei t

Art 12 - ica concedido o T:!tulo de Cidadão Honorário de llira:!-
("f' -
\XL ra~e, ....0 ~h• , P 10 r levante o rviços pre t ,'os

a nossa comunidade

Art 11 - - Revo 9 as d':' êO eo trá· entrando sta.·
-sua pu lia li o.ata d

",K. O~ portanto, a. toda a autoridades e q.m o conhecimento'
e execução desta Lei couber qu a cumpram e a faÇacl cumprir tão intei-

ra. nta como nela oe contém.
r. . ra!(r.TG 06 d .Abril de 1990.
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